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EDUCAÇÃO Prefeitura recebe chaves do antigo prédio do SESI,
no Luiz Cia; breve, espaço receberá Escola Técnica Estadual (ETEC)
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Pedágio distribui
camisinha na avenida

7 de setembro
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recebe novos
equipamentos

Confira o que abre e
fecha durante o

feriado de carnaval

A Prefeitura de Sumaré recebeu na
manhã desta quinta-feira (dia 16), as chaves
do prédio público localizado no Bairro Luiz
Cia, onde há cerca de 33 anos funcionou a
Escola do Sesi Sumaré. A entrega simbólica
foi feita no Paço e contou com a presença de
autoridades municipais e representantes do
Pólo Campinas do SESI. No último dia  30 de
janeiro, aproximadamente 700 alunos, entre
regulares e de Educação de Jovens e Adul-
tos, iniciaram o ano letivo nas novas instala-
ções da escola, localizada às margens do km
113 da Rodovia Anhanguera.

 De acordo com o diretor do Pólo Cam-
pinas do SESI, Antonio Lombardo, em 30 dias
deverão ter início as inscrições para as ativi-

SESI muda de "casa"
e devolve prédio

dades de lazer no Centro de Atividades, que
oferecerá diversas opções de esportes aos
jovens sumareenses.

A Prefeitura de Sumaré realiza hoje, amanhã, domingo e segunda-feira (dias 17, 18, 19
e 21 de fevereiro), sempre a partir das 14h, quatro matinês carnavalescas, com caráter famili-
ar, destinadas as crianças e os adolescentes. A festa, com foco nos aspectos folclóricos de
antigos carnavais, não faltará confete, a serpentina e as tradicionais marchinhas carnavales-
cas. Já os integrantes dos 15 núcleos da Terceira Idade de Sumaré participam hoje (dia 17), a
partir das 13h30, do tradicional baile de Carnaval. A folia acontecerá no salão do Centro de
Convivência da Terceira Idade, localizado na avenida Brasil, 1.111.

Matinês e baile da Terceira Idade
"esquentam" o carnaval de Sumaré
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Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Rural iniciou o trabalho de
sinalização horizontal de trânsito nas ruas que receberam recapeamento na
região central Pág. 20
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EDITORIAL
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Tiragem: 5000 Distribuição Gratuita

FERIADO Serviços essenciais de atendimento à população estarão em operação

A Prefeitura de Sumaré, por
meio da Secretaria Municipal de Edu-
cação, informa que as inscrições para
o programa educacional Projovem
Urbano vão até 30 de abril e o início
das aulas está previsto para 7 de
maio. O Projovem Urbano é uma par-
ceria do município com o Ministério
da Educação para dar oportunidade
para as pessoas dos 18 aos 29 anos
concluírem o Ensino Fundamental, o
9º ano ou a antiga 8ª série escolar.

O programa oferece ainda qua-
lificação profissional, informática, ma-
terial didático, sala de acolhimento
para filhos de zero aos oito anos e
bolsa auxílio de R$ 100,00 durante
os 18 meses de curso. Os interessa-
dos devem procurar a sala do
Projovem Urbano, no Centro Admi-
nistrativo de Nova Veneza, Avenida
Brasil, 1.111, Jardim Seminário, sala
159, de segundas as sextas-feiras,
das 8h30 às 12h e das 13h às 16h30.
Em Sumaré, o programa mantém cin-
co núcleos localizados na Escola
Municipal de Ensino Fundamental
(EMEF) Professora Neusa de Souza
Campos; EMEF Profª Nilza
Thomazini; EMEF Antonietta Cia Viel;
EMEF Profª Anália de Oliveira Nasci-
mento e EMEF Profª Flora Ferreira
Gomes. O telefone para mais infor-
mações é (19)3854-8023.  Aproveite
a oportunidade e participe do
Projovem Urbano, afinal, além de
concluir o ensino regular, haverá qua-
lificação profissional. Uma oportuni-
dade única e que sem dúvida fará di-
ferença para você.

Projovem Urbano:
oportunidade ao

seu alcance

As repartições públicas municipais de
Sumaré, com exceção de serviços de emer-
gência, que funcionarão em regime de plantão,
terão horários de atendimento diferenciados
entre a segunda-feira (dia 20) e a quarta-feira
(dia 22), em decorrência do feriado prolongado
de Carnaval.  Hoje (dia 17), as repartições mu-
nicipais e o Departamento de Água e Esgotos
(DAE) atenderão normalmente até 17h, deven-
do retornar o atendimento administrativo na
quarta-feira (dia 22), a partir do meio-dia.

PLANTÃO

Guarda Municipal e Defesa Civil - Telefo-
nes: 153 e 3873-2656

Corpo de Bombeiros Municipal - Telefo-
nes: 193 e 3873-2147

Departamento de Água e Esgoto (DAE) -
Telefone: 0800 15 1025

Coleta de lixo normal (Não ocorre aos

Confira o que abre e fecha nas
repartições municipais

domingos)
Centro Integrado de Saúde (CIS/Nova

Veneza) - rua Paraíba, 211. Telefone: 3832-1899.
Pronto Atendimento de Saúde do Matão -

Avenida Emílio Bosco, 825. Telefones: 3864-1194.
Pronto Atendimento de Saúde do Par-

que das Nações - Rua Aldo de Oliveira Muller,
417. Telefone: 3864-1035.

Entre os serviços essenciais que trabalharão  em regime de plantão estão os bombeiros
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ATO nº. 024 LP
de 16 de fevereiro de 2012

LICENÇA PRÊMIO

 O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas conforme Lei Orgânica do Mu-
nicípio, Lei Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes
no PMS nº.: 07519/11.

RESOLVE:

Autorizar o(a) servidor(a) Sr.(a) Viviane
Trevisan Fernandes, R.G. 23.766.234-6, Matrí-
cula nº.: 6789 a cumprir Licença Prêmio de 90
(noventa) dias retroativo em descanso a partir de
08 de fevereiro de 2012.

ATO nº. 025 LP
de 16 de fevereiro de 2012

LICENÇA PRÊMIO

 O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no
PMS nº.: 14979/10.

RESOLVE:

Autorizar o(a) servidor(a) Sr.(a) Maria Va-
nia dos Santos Fernandes, R.G. 24.459.441-7,
Matrícula nº.: 11908 a cumprir Licença Prêmio de
30 (trinta) dias em descanso a partir de 15 de abril
de 2012 e 60 (sessenta) dias em pecúnia.

ATO nº. 026 LP
de 16 de fevereiro de 2012

LICENÇA PRÊMIO

 O Superintendente Administrativo de
Gestão de Pessoas no uso de suas atribui-
ções que lhe são conferidas conforme Lei Or-
gânica do Município, Lei Municipal 5146/11 e
Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes
no PMS nº.: 25054/11.

RESOLVE:

Autorizar o(a) servidor(a) Sr.(a) Sergio
Aloisio da Rocha Mendes, R.G. 11.999.970,
Matrícula nº.: 13723 a cumprir Licença Prê-
mio de 30 (trinta) dias em descanso a partir
de 01 de julho de 2012, 30 (trinta) dias em
descanso a partir de 01 de julho de 2013 e 30
(trinta) dias restante em descanso a partir de
01 de julho de 2014.

ATO nº. 027 LP
de 16 de fevereiro de 2012

RETIFICAÇÃO DE LICENÇA PRÊMIO

 O Superintendente Administrativo de
Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas conforme Lei Orgânica
do Município, Lei Municipal 5146/11 e Ato nº.
077/11;

Considerando os elementos constantes
no PMS nº.: 22001/11.

RESOLVE:

Retificar o ATO Nº.: 281 SA de 06 de
outubro de 2011, o qual autoriza o(a)
servidor(a) Sr.(a) Rodrigo Daniel Zanoni, R.G.
21.263.107-X, Matrícula nº.: 13366 a cumprir
Licença Prêmio de 90 (noventa) dias em des-
canso a partir de 09 de janeiro de 2012, passa
a constar 30 (trinta) dias em descanso a partir
de 04 de setembro de 2012, 30 (trinta) dias
em descanso a partir de 09 de outubro de 2012
e 30 (trinta) dias em descanso a partir de 13
de novembro de 2012.

ATO nº. 028 LP
de 16 de fevereiro de 2012

LICENÇA PRÊMIO

 O Superintendente Administrativo de
Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas conforme Lei Orgânica
do Município, Lei Municipal 5146/11 e Ato nº.
077/11;

Considerando os elementos constantes
no PMS nº.: 25987/11.

RESOLVE:

Autorizar o(a) servidor(a) Sr.(a) Elenilda
Nery dos Santos, R.G. 29.364.013-0, Matrícula
nº.: 9037 a cumprir Licença Prêmio de 90 (no-
venta) dias em descanso a partir de 17 de abril
de 2012.

ATO nº. 029 LP
de 16 de fevereiro de 2012

LICENÇA PRÊMIO

 O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no
PMS nº.: 24296/10.

RESOLVE:

Autorizar o(a) servidor(a) Sr.(a) Agnelo Si-
mão da Silva, R.G. 4.794.197-0, Matrícula nº.: 8960
a cumprir Licença Prêmio de 90 (noventa) dias re-
troativo em

ATO nº. 030 LP
de 16 de fevereiro de 2012

LICENÇA PRÊMIO

 O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas conforme Lei Orgânica do Mu-
nicípio, Lei Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no
PMS nº.: 18670/09.

RESOLVE:

Autorizar o(a) servidor(a) Sr.(a) Marineti de
Freitas Machado, R.G. 20.671.622, Matrícula nº.:
8704 a cumprir Licença Prêmio de 30 (trinta) dias
em descanso a partir de 01 de maio de 2012 e 30
(trinta) dias restante em data oportuna.

ATO nº. 031 LP
de 16 de fevereiro de 2012

LICENÇA PRÊMIO

 O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas conforme Lei Orgânica do Mu-
nicípio, Lei Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no
PMS nº.: 00366/12.

RESOLVE:

Autorizar o(a) servidor(a) Sr.(a) Claudinei
Marcos dos Santos, R.G. 18.263.833, Matrícula
nº.: 7251 a cumprir Licença Prêmio de 30 (trinta)
dias em descanso a partir de 17 de janeiro de 2012
e 60 (trinta) dias restante em pecúnia.
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ATO nº. 032 LP
de 16 de fevereiro de 2012

LICENÇA PRÊMIO

 O Superintendente Administrativo de
Gestão de Pessoas no uso de suas atribui-
ções que lhe são conferidas conforme Lei
Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/
11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constan-
tes no PMS nº.: 00045/11.

RESOLVE:

Autorizar o(a) servidor(a) Sr.(a)
Danielle Mainardes Batata, R.G.
45.514.604-4, Matrícula nº.: 14838 a cum-
prir Licença Prêmio de 90 (noventa) dias
em descanso a partir de 16 de abril de 2012.

ATO nº. 033 LP
de 16 de fevereiro de 2012

RETIFICAÇÃO DE LICENÇA PRÊMIO

 O Superintendente Administrativo de
Gestão de Pessoas no uso de suas atribui-
ções que lhe são conferidas conforme Lei
Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/
11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constan-
tes no PMS nº.: 26671/11.

RESOLVE:

Retificar o ATO Nº.: 027 LP de 01 de
fevereiro de 2012, o qual autoriza o(a)
servidor(a) Sr.(a) Fernanda Ribeiro Dionísio,
R.G. 40.132.907-0, Matrícula nº.: 14820,
passa a constar, Michele Cristina dos San-
tos Soares, R.G. 40.132.907-0, Matrícula nº.:
14820 a cumprir Licença Prêmio de 30 (trin-
ta) dias em descanso a partir de 02 de janei-
ro de 2012.

ATO nº. 034 LP
de 16 de fevereiro de 2012

LICENÇA PRÊMIO

 O Superintendente Administrativo
de Gestão de Pessoas no uso de suas atri-
buições que lhe são conferidas conforme
Lei Orgânica do Município, Lei Municipal
5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos cons-
tantes no PMS nº.: 18862/11.

RESOLVE:

Autorizar o(a) servidor(a) Sr.(a) Ma-
ria Lucia Matias Rocha, R.G. 197.891, Ma-
trícula nº.: 14828 a cumprir Licença Prê-
mio de 60 (sessenta) dias retroativo em des-
canso a partir de 09 de janeiro de 2012 e
30 (trinta) dias restante em pecúnia.

ATO nº. 035 LP
de 16 de fevereiro de 2012

LICENÇA PRÊMIO

 O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas conforme Lei Orgânica do Mu-
nicípio, Lei Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no
PMS nº.: 29199/11.

RESOLVE:

Autorizar o(a) servidor(a) Sr.(a) Maria
Valdiete da Silva Miranda, R.G. 19.279.617-3, Ma-
trícula nº.: 14856 a cumprir Licença Prêmio de 60

(sessenta) dias retroativo em descanso a partir de
02 de janeiro de 2012 e 30 (trinta) dias restante
em data oportuna.

ATO nº. 036 LP
de 16 de fevereiro de 2012

LICENÇA PRÊMIO

 O Superintendente Administrativo de Ges-

tão de Pessoas no uso de suas atribuições que

lhe são conferidas conforme Lei Orgânica do Mu-

nicípio, Lei Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no

PMS nº.: 26846/10.

RESOLVE:

Autorizar o(a) servidor(a) Sr.(a) Adriana de

Santana Leao, R.G. 24.605.364-1, Matrícula nº.:

14850 a cumprir Licença Prêmio de 30 (trinta) dias

retroativo em descanso a partir de 09 de janeiro

de 2012 e 60 (sessenta) dias restante em data

oportuna.

ATO nº. 037 LP
de 16 de fevereiro de 2012

LICENÇA PRÊMIO

 O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas conforme Lei Orgânica do Mu-
nicípio, Lei Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no
PMS nº.: 26787/10.

RESOLVE:

Autorizar o(a) servidor(a) Sr.(a) Idalia
Lopes Santana Vicente, R.G. 14.554.495-3, Ma-
trícula nº.: 7865 a cumprir Licença Prêmio de 30
(trinta) dias retroativo em descanso a partir de 01
de fevereiro de 2012 e 60 (sessenta) dias restan-
te em pecúnia.

ATO nº. 038 LP
de 16 de fevereiro de 2012

LICENÇA PRÊMIO

 O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas conforme Lei Orgânica do Mu-
nicípio, Lei Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes
no PMS nº.: 24160/11.

RESOLVE:

Autorizar o(a) servidor(a) Sr.(a) Marlene
de Lima Ghiraldelli, R.G. .998.178-6, Matrícula
nº.: 3751 a cumprir Licença Prêmio de 270 (du-
zentos e setenta) dias retroativo em descanso a
partir de 01 de fevereiro de 2012.

DEPARTAMENTO DE ÁGUA
E ESGOTOS DE SUMARÉ

LUIZ EDUARDO ALMANÇA, em exercício na
Presidência do Departamento de Água e Esgotos de
Sumaré, no uso de suas atribuições legais e, em
especial das que lhe são conferidas pelo Artigo 10,
Inciso III, do Decreto Municipal nº 1593, de 27 de
maio de 1977:

"Que cede servidor a prestar serviços junto a
Prefeitura Municipal de Sumaré e dá outras provi-
dências":

Portaria DAE nº 013 de 14/02/2012 - Fica o
servidor Willis Luiz da Silva, designado para prestar
serviços junto a Secretaria Municipal de Mobilidade
Urbana e Rural. Esta Portaria tem seu efeito
retroagido a 14/02/2012.** Portaria DAE nº 014 de
14/02/2012 - Fica a servidora Noeli Marques Ferreira
Quental, designada para prestar serviços junto a
Secretaria Municipal de Finanças, Fundo
Previdenciário FAPS. Esta Portaria tem seu efeito
retroagido a 14/02/2012.**

"Contrata servidor que especifica (Concurso
Público DAE nº 001/2007)":

Portaria DAE nº 015 de 15/02/2012 - Contra-
ta, em virtude de concurso público, o servidor Sidney
de Lima, Rg nº 20671634 SSP/SP para a função de
Ajudante de Serviços Braçais. Esta Portaria tem seu
efeito retroagido a 15/02/2012.** Portaria DAE nº 016
de 15/02/2012 - Contrata, em virtude de concurso pú-
blico, o servidor Wesley Rodrigo dos Santos, Rg nº
42688086-9 SSP/SP para a função de Ajudante de
Serviços Braçais. Esta Portaria tem seu efeito
retroagido a 15/02/2012.**

Sumaré, 15 de fevereiro de 2012.
Carlos Alberto de Carvalho - Chefe de

Serviço
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ

COMUNICADO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO

Licitação nº 166/2011
Concorrência nº 005/2011
Objeto: Contratação de empresa especializada para serviços de coleta,

transporte, tratamento e destinação final de resíduos hospitalares.
Interessado: Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
Licitação tipo:  Menor preço.
Regime de execução: Empreitada preço unitário.
Prazo da concessão: Doze (12) meses.
Valor estimado da contratação: R$ 649.236,00
Data de entrega dos envelopes:  22 de março de 2012 até às 09:00 horas.
Data de abertura dos envelopes:  22 de março de 2012 as 09:15 horas.
Valor do edital: O edital será fornecido mediante a apresentação de CD

virgem ou pendrive pelo proponente interessado.

Maiores informações e edital completo na Divisão de Licitações e Com-
pras, na Rua Antonio Pereira de Camargo, 323 - Centro - Sumaré/SP., através
do telefone (19) 3873.8110 e fax (19) 3873.1780, das 08:30 as 16:30 horas, nos
dias úteis.

Sumaré,  14 de fevereiro de 2012
PAULO JORGE ZERAIK
SECRETÁRIO - SMARH

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ

AVISO DE LICITAÇÃO

Licitação nº 012/2012
Tomada de Preços  nº 004/2012
Objeto: Contratação de empresa para execução de pavimentação

asfáltica, recapeamento, guias e sarjetas e galerias de águas pluviais Cháca-
ras Jardim Bela Vista.

Interessado: Secretaria Municipal de Obras.
Licitação tipo: Menor preço global.
Regime de execução: Empreitada por preço unitário.
Valor estimado da contratação: R$ 1.102.683,96.
Prazo de execução: Seis (06) meses.
Data limite para realização da visita técnica: até 08 de março de 2012, com

agendamento prévio através do telefone (19) 3854.8021 com a Sra. Neriane.
Data de entrega dos envelopes: 13 de março de 2012 até as 09:00 horas.
Data de abertura dos envelopes: 13 de março de 2012 as 09:15 horas.
Valor do edital: O edital será fornecido mediante a apresentação de cd

ou pen drive pela empresa interessada.
 Maiores informações e edital completo na Divisão de Licitações e Com-

pras, na Rua Antonio Pereira de Camargo, 323 - Centro - Sumaré/SP., através
do telefone (19) 3873.8110 e fax (19) 3873.1780, das 08:30 as 16:30 horas,
nos dias úteis.

Sumaré, 14 de fevereiro de 2012
PAULO JORGE ZERAIK

SECRETÁRIO S.M.A.R.H.

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO

Instrumento: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COMPROMISSO
PMS/TCP-0050108/2012 -EDUCAÇÃO

Partícipes:

¢ Concedente: PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ

¢ Convenente: CINCO SENTIDOS EDUCAÇÃO INFANTIL LTDA ME

Amparo Legal: Lei Municipal n° 4.530, de 20 de Dezembro de 2007 com suas
alterações posteriores, e com fulcro na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964,
na Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilida-
de Fiscal), Lei Orçamentária Municipal nº 5.292 de 08/12/2011 e sua complementar.

Objeto: Na cláusula primeira do termo inicial, onde consta a redação "(...) de
outro lado, CINCO SENTIDOS EDUCAÇÃO INFANTIL LTDA ME, inscrita no CNPJ sob
nº 11.050.003/0001-56, com Unidade II à Rua dos Estudantes, nº 84 (...)" passa a ter
a seguinte redação:

"(...) de outro lado, CINCO SENTIDOS EDUCAÇÃO INFANTIL LTDA ME, inscri-
ta no CNPJ sob nº 11.050.003/0002-37, com Unidade II à Rua dos Estudantes, nº 84
(...)".

Da Ratificação: Ratificam-se as demais Cláusulas e Condições do Termo de
Compromisso inicial, não especificamente alteradas por este Instrumento, que àquele
se integra para um só efeito.

Data da Assinatura: 02/02/2012
Processo Administrativo PMS nº 30509/2011

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DE CAMPOS
Secretário SMGPC

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO

Instrumento: TERMO DE COMPROMISSO PMS/TCP-0055617/2012  - FUNSSOL

Partícipes:

¢ Concedente: Município de Sumaré, através da Prefeitura Municipal - Fundo Social
de Solidariedade.

¢ Compromissária: CALUZ - Caminho de Luz - Projeto Centro de Convivência da
Terceira Idade.

Objeto: Transferência de recursos financeiros, na forma de Contribuição dirigida, para o fim
específico de manutenção do Centro de Convivência da Terceira Idade - CCTI.

Amparo Legal: Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações poste-
riores, e com fulcro na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, na Lei Complementar
Federal nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), Lei Orçamentária
Municipal nº 5292 de 08 de dezembro de 2011 e Lei Municipal n.º 5337 de 02 de fevereiro de
2012.

Valor Mensal: 03 parcelas de R$ 69.405,75 (sessenta e nove mil, quatrocentos e cinco
reais e setenta e cinco centavos), 07 parcelas de R$ 66.095,08 (sessenta e seis mil, noventa e
cinco reais e oito centavos)e 01 parcela de R$ 13.929,83 (treze mil, novecentos e vinte e nove
reais e oitenta e três centavos).

Valor Global: R$ 684.812,64 (Seiscentos e Oitenta e Quatro Mil, Oitocentos e Doze Reais
e Sessenta e Quatro Centavos)

Data da Assinatura: 06/02/2012.
Vigência: 11 (onze) meses.
Dotação Orçamentária: 02.17.02.082414001.2520.3.3.50.39, ficha 624.
                                       02.07.01/99.999.9999.0008.9.9.99.99, ficha 211.
Processo Administrativo PMS nº 02154/2012

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DE CAMPOS
Secretário SMGPC
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO TERMO DE COMPROMISSO

Instrumento: TERMO ADITIVO Nº 03, AO TERMO DE COMPROMISSO  PMS/TCP-0026109/
2009 - ESPORTE

Partícipes:

¢ Concedente: Município de Sumaré, através da Prefeitura Municipal.

¢ Compromissária: Liga Desportiva Sumareense.

Objeto: Transferência de recursos financeiros para despesas de custeio, pela Concedente
à Compromissária, para o fim específico de executar e desenvolver os Campeonatos de Futebol
de Campo Amador, visando executar ações e atividades de promoção à democratização do aces-
so a atividades esportivas e de lazer, conforme preconiza a Lei Municipal nº 4.813, de 10 de Junho
de 2009 e Lei Municipal 5.292 de 08 de Dezembro de 2011.

Amparo Legal: Artigo 116 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, e suas altera-
ções posteriores.

Valor Global: R$ 396.620,00 (trezentos e noventa e seis mil e seiscentos e vinte reais).
Data da Assinatura: 25/01/2012.
Vigência: 12 meses.
Dotação Orçamentária: 02.09.01/27.812.2003.2552.3.3.50.39 - ficha 329.
Processo Administrativo PMS nº 06210/09

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DE CAMPOS
Secretário SMGPC
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LEIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ
AVISO DE LICITAÇÃO

Licitação nº 013/2012
Pregão Presencial nº 004/2012
Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de programas de computador ("softwares"),

concessão de uso, para atender as necessidades do centro de atendimento ao contribuinte da Secretaria Municipal
de Finanças e Orçamento.

Licitação Tipo: Menor preço global
Regime de Execução: Execução parcelada
Data de entrega dos envelopes e início dos trabalhos: 06/03/2012 às 14:00 horas
Valor do edital: O edital será fornecido mediante a apresentação de um CD virgem ou pen drive pela empresa

interessada.
Pregoeira: Dra. Thaís Rodrigues G. Gasparini
Maiores informações e edital completo na Divisão de Licitações e Compras, na Rua Antônio de Pereira

Camargo, 323 - Centro - Sumaré/SP, através do telefone (19) 3873.8151 e fax (19) 3873.1780 das 08:30 às 16:30 nos
dias úteis.

SUMARE, 16 DE FEVEREIRO DE 2012
PAULO JORGE ZERAIK

SECRETÁRIO SMARH

COMUNICADO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO

Licitação nº 159/2011
Pregão Presencial nº 054/2011
Objeto: Registro de Preços para a aquisição de instrumental Cirúrgico, equipamentos médicos e materiais

permanentes para atender o Pronto Socorro do Macarenko e a Rede Municipal de Saúde.
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde.
Licitação tipo: Menor preço por item.
Regime de execução: Empreitada por preço unitário.
Data de entrega dos envelopes e início dos trabalhos: 07/03/2012 às 09:00 horas
Valor do edital: O edital será fornecido mediante a apresentação de um CD virgem ou pen drive pela empresa

interessada.
Pregoeira: Thaís Rodrigues G. Gasparini
Maiores informações e edital completo na Divisão de Licitações e Compras, na Rua Antônio de Pereira

Camargo, 323 - Centro - Sumaré/SP, através do telefone (19) 3873.8112 e fax (19) 3873.1780 das 08:30 às 16:30 nos
dias úteis.

SUMARE, 16 DE FEVEREIRO DE 2012
PAULO JORGE ZERAIK

SECRETÁRIO SMARH
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PORTARIAS
PORTARIA Nº 0149, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2012.

Nomeia servidor, em virtude de aprovação no
Concurso Público nº 001/10 - Médico Emergencista -
Ortopedista, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325
da Lei Municipal nº. 4.967, de 30 de abril de 2010;

Considerando os elementos constantes do pro-
cedimento administrativo referente ao Concurso Público
001/10 - Médico Emergencista - Ortopedista;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude
de aprovação em Concurso Público           nº 001/10, para
exercer o cargo de Médico Emergencista - Ortopedista
SMS - Nível E - 60 horas, referência SMS-65, subordina-
do à Secretaria Municipal de Saúde:

CLAS NOME RG INICIO
4° NATHAN FERREIRA AMANCIO

NETO 23.009.801-0 17/02/2012
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração

e Recursos Humanos fará as anotações de praxe e os
registros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de Gestão
de Pessoas registrará a posse do servidor em livro pró-
prio e organizará prontuário funcional mantendo-o sob
guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomea-
ções onerarão dotação específica do órgão interessado,
consignada no orçamento vigente, suplementada se ne-
cessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 17 de feve-
reiro de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. ar-

tigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 17
de fevereiro de 2012.

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DE CAMPOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0150, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2012.

Exonera servidora concursada, a pedido, e dá
outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando pedido expresso de exoneração do
cargo de concurso, formulado pela servidora;

Considerando os demais elementos constantes
do protocolado PMS  nº 03394/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a seu pedi-
do, a servidora concursada NAIARA AZANHA VICENTE,
portadora da Cédula de Identidade, RG nº 40.178.885-4,
titular do cargo de Assistente Social - Nível E, referência
PMS-19, subordinada a Secretaria Municipal de Inclusão,
Assistência e Desenvolvimento Social, que ora fica de-
clarado vago.

Parágrafo Único - Os efeitos decorrentes da exo-
neração de que trata este artigo, são retroativos a 02 de
janeiro de 2012.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências que se fi-
zerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria
correrão por conta de verbas próprias consignadas no

CONTINUAÇÃO PORTARIA Nº 0150, DE 17 DE
FEVEREIRO DE 2012.

orçamento vigente, suplementadas, se necessário.
Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de

sua publicação, observado o disposto no parágrafo único
do art. 1º.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 17 de fevereiro

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo

172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 17 de
fevereiro de 2012.

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DE CAMPOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0151, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2012.

Autoriza a prorrogação de prazo para conclusão
dos trabalhos das Comissões Sindicantes e dá outras
providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando os elementos constantes nos M.I.
SMCIT nº 018/2012; 019/2012; 025/2012; 026/2012; 027/
2012; 030/2012; 032/2012; 033/2012; 036/2012; 037/
2012; 039/2012; 041/2012; 043/2012; 045/2012; 047/
2012  e  046/2012;

R E S O L V E :

Art. 1º - Autorizar a prorrogação de prazo para a
conclusão dos trabalhos das Comissões Sindicantes, no-
meadas pelas Portarias nº 1011/10; 072/11; 1073/11; 1366/
11; 153/11; 1582/11; 1590/11; 1579/11; 1587/11; 1593/11;
2410/09; 1620/11; 1616/11; 1603/11; 1618/11 e 1612/11,
que tramitam nos processos administrativos - PMS nº 5517/
10; 374/11; 11116/11; 18289/11; 3614/11; 15971/11; 8055/
11; 23728/11; 7048/11; 20222/11; 25689/08; 12658/11;
1475/11; 22253/11; 18737/10 e 24228/10 respectivamen-
te, por 90 (noventa) dias, a partir da data da publicação da
presente Portaria.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 17 de feve-
reiro de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. ar-

tigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, aos
17 de fevereiro de 2012.

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DE CAMPOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0152, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2012.

Exonera servidor detentor do cargo de provimen-
to em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de
março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de
março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, o servidor
FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DE CAMPOS, porta-
dor da Cédula de Identidade RG nº 7.398.149-7, do car-
go de provimento em comissão, de livre nomeação e
exoneração, de Secretário Municipal de Governo e Par-
ticipação Cidadã, referência PMSC-01, a partir de 17 de
fevereiro de 2012.

Art. 2° - Cessar a partir de 17 de fevereiro de
2012, os efeitos da Portaria n° 1766, de 30 de dezembro

CONTINUAÇÃO PORTARIA Nº 0152, DE 17 DE
FEVEREIRO DE 2012.

de 2011, que designa o servidor a responder pela Chefia de
Gabinete do Município, que ora fica declarado vago.

Art. 3º - As despesas decorrentes do presente ato
correrão por conta de verbas próprias, consignadas no or-
çamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - A Secretaria Municipal de Administração e
Recursos Humanos adotará as providências decorrentes do
presente ato, promovendo as anotações e registros de pra-
xe.

Art. 5º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 17 de fevereiro

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo

172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 17 de
fevereiro de 2012.

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DE CAMPOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0153, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2012.

Exonera servidora detentora do cargo de provi-
mento em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de
março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de março
de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março
de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a servidora
ZELIA RIBEIRO DOS SANTOS portadora da Cédula de
Identidade RG nº 18.510.237, do cargo de provimento em
comissão, de livre nomeação e exoneração, de Adminis-
trador Regional II - Região Nova Veneza, referência PMSC-
04, subordinada a Secretaria Municipal de Serviços Públi-
cos, a partir de 17 de fevereiro de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato
correrão por conta de verbas próprias, consignadas no or-
çamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e
Recursos Humanos adotará as providências decorrentes
do presente ato, promovendo as anotações e registros de
praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 17 de feverei-

ro de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. arti-

go 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 17
de fevereiro de 2012.

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DE CAMPOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0154, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2012.

Autoriza a cessão da servidora para fins que es-
pecifica, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da
Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 4981, de 20 de
maio de 2010;

Considerando os demais elementos constantes no
Ofício n° 49/11 - Poder Judiciário - 1º Ofício Cível da
Comarca de Sumaré e protocolo SMARH 0220/12;

R E S O L V E :
Art. 1º - Autorizar com fulcro na Lei Municipal nº

4981, de 20 de maio de 2010, a cessão da servidora públi-
ca municipal, abaixo relacionada, para o Primeiro Ofício
Cível da Comarca de Sumaré, com ônus para a Adminis-
tração Direta, a partir de 30 de janeiro de 2012:

MARCIA PEDRO DE OLIVEIRA REZENDE, por-
tadora da cédula de identidade RG nº 2614204544, matrí-
cula nº 12112, exercendo cargo concursado de Agente Ad-
ministrativo C, referência PMS-41, subordinada a Secreta-
ria Municipal de Administração e Recursos Humanos.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração e
Recursos Humanos fará as anotações e registros legais e
de rotina interna.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 17 de feverei-

ro de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo

172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, aos 17 de
fevereiro de 2012.

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DE CAMPOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

CONTINUAÇÃO PORTARIA Nº 0154, DE 17 DE
FEVEREIRO DE 2012.

PORTARIA Nº 0155, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2012.

Nomeia membros para compor a Comissão de
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no Protocolado
-  PMS nº 03586/12.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da
Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando os elementos constantes no
Protocolado - PMS nº 03586/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Criar a Comissão de Sindicância para
apurar dos fatos noticiados no Protocolado - PMS nº 03586/
12, para a qual são nomeados, sob a presidência do pri-
meiro, os seguintes membros:

- Fernanda Priscila Capuvilla
- Micheli Maria do Prado
- Izilda do Vale Ribeiro
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa)

dias para apuração, sendo facultada a prorrogação, des-
de que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 17 de feverei-

ro de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. arti-

go 172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 17
de fevereiro de 2012.

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DE CAMPOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0156, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2012.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de
provimento em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de
março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de
março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear CARLOS ALBERTO BARRETO,
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CONTINUAÇÃO PORTARIA Nº 0156, DE 17 DE
FEVEREIRO DE 2012.

portador da Cédula de Identidade RG nº 12.678.238, para
o exercício do cargo de provimento em comissão, de livre
nomeação e exoneração, de Administrador Regional, re-
ferência PMSC-04, subordinado a Secretaria Municipal de
Serviços Públicos, a partir de 17 de fevereiro de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato
correrão por conta de verbas próprias, consignadas no or-
çamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e
Recursos Humanos adotará as providências decorrentes
do presente ato, promovendo as anotações e registros de
praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 17 de feverei-

ro de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. arti-

go 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 17
de fevereiro de 2012.

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DE CAMPOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0157, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2012.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de pro-
vimento em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de
março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de mar-
ço de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de mar-
ço de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear FRANCISCO DE ASSIS PEREI-
RA DE CAMPOS, portador da Cédula de Identidade RG
nº 7.398.149-7, para o exercício do cargo de provimento
em comissão, de livre nomeação e exoneração, de As-
sessor III, referência PMSC-02, subordinado a Secretaria
Municipal de Governo e Participação Cidadã e designado
para prestar serviços no Gabinete do Prefeito, a partir de
17 de fevereiro de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato
correrão por conta de verbas próprias, consignadas no
orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências decorren-
tes do presente ato, promovendo as anotações e regis-
tros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 17 de feve-

reiro de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. arti-

go 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 17
de fevereiro de 2012.

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DE CAMPOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0158, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2012.

Re-ratifica o parágrafo único do art. 1º da Porta-
ria         nº 0145, de 10 de fevereiro de 2012, e dá outras
providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da
Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando os elementos constantes no

CONTINUAÇÃO PORTARIA Nº 0158, DE 17 DE
FEVEREIRO DE 2012.

protocolado PMS n° 03262/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Retificar o parágrafo único do artigo 1º da
Portaria nº 0145, de 10 de fevereiro de 2012, para que onde
constou erroneamente: "... 01 de janeiro de 2012 ...", passe
a constar      "... 01 de fevereiro de 2012 ...", sendo este o
correto.

Art. 2º - Ficam ratificadas as demais disposições
da citada portaria.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 17 de fevereiro

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo

172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 17 de
fevereiro de 2012.

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DE CAMPOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0159, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2012.

Exonera servidor detentor do cargo de provimento
em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Município
de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de mar-
ço de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de março de
2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, o servidor
MAURO JORGE CEGANTIN portador da Cédula de Identi-
dade RG nº 11.496.013, do cargo de provimento em comis-
são, de livre nomeação e exoneração, de Secretário Muni-
cipal de Segurança e Defesa Civil, referência PMSC-01, a
partir de 17 de fevereiro de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato
correrão por conta de verbas próprias, consignadas no or-
çamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e
Recursos Humanos adotará as providências decorrentes do
presente ato, promovendo as anotações e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 17 de feverei-

ro de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo

172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 17 de
fevereiro de 2012.

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DE CAMPOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0160, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2012.

Exonera servidora detentora do cargo de provimen-
to em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Município
de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de
março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de março
de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de
2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a servidora
LENI HENRIQUE DE ASSIS MARSOLLA, portadora da

CONTINUAÇÃO PORTARIA Nº 0160, DE 17 DE
FEVEREIRO DE 2012.

Cédula de Identidade RG nº 20.115.791-3, do cargo de pro-
vimento em comissão, de livre nomeação e exoneração, de
Assistente Administrativo II, referência PMSC-09, lotada na
Secretaria Municipal de Governo e Participação Cidadã e
designada para prestar serviços na Secretaria Municipal de
Saúde, a partir de 17 de fevereiro de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato
correrão por conta de verbas próprias, consignadas no or-
çamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e
Recursos Humanos adotará as providências decorrentes do
presente ato, promovendo as anotações e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 17 de fevereiro

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo

172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 17 de
fevereiro de 2012.

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DE CAMPOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0161, DE 17 DE FEVEREIRO
 DE 2012.

Nomeia servidora, em virtude de aprovação no
Concurso Público nº 001/09 - Telefonista Municipal, e
dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325
da Lei Municipal nº. 4.967, de 30 de abril de 2010;

Considerando os elementos constantes do pro-
cedimento administrativo referente ao Concurso Públi-
co 001/09 - Telefonista Municipal;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude
de aprovação em Concurso Público           nº 001/09,
para exercer o cargo de Telefonista Municipal - Nível E -
150 horas, referência PMS-46, subordinada à Secreta-
ria Municipal de Administração e Recursos Humanos:

CLAS NOME RG INICIO
13° MARIA CLAUDIA GERALDO

34.918.889-0 17/02/2012
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administra-

ção e Recursos Humanos fará as anotações de praxe
e os registros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de Gestão
de Pessoas registrará a posse da servidora em livro
próprio e organizará prontuário funcional mantendo-o
sob guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomea-
ções onerarão dotação específica do órgão interessa-
do, consignada no orçamento vigente, suplementada
se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 17 de fe-
vereiro de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré,
em 17 de fevereiro de 2012.

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DE CAMPOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0162, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2012.

Altera a Portaria nº 1509, de 16 de setembro de
2011, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de
março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de
março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Alterar a partir de 17 de fevereiro de 2012,
o cargo de provimento em comissão que especifica a
Portaria nº 1509, de 16 de setembro de 2011, de ESTER
DE ALMEIDA CAMARGO, portadora da Cédula de Iden-
tidade RG nº 36.583.528-6, para o cargo de provimento
em comissão, de livre nomeação e exoneração, de As-
sistente Administrativo I, referência PMSC-10, subordi-
nada a Secretaria Municipal de Governo e Participação
Cidadã e designada para prestar serviços na Secretaria
Municipal de Educação.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente
ato correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências decorren-
tes do presente ato, promovendo as anotações e regis-
tros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 17 de feve-

reiro de 2012.
JOSÉ ANTONIO  BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. arti-

go 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 17
de fevereiro de 2012.

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DE CAMPOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0163, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2012.

Exonera servidor detentor do cargo de pro-
vimento em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Mu-
nicípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica do Município de
Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de
14 de março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de
24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410,
de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, o servidor
REGINALDO DE MORAIS AGUIAR, portador da Cédu-
la de Identidade RG nº 29.057.158-3, do cargo de
provimento em comissão, de livre nomeação e exo-
neração, de Comandante da Guarda Civil, referên-
cia PMSC-03, subordinado a Secretaria Municipal
de Segurança e Defesa Civil, a partir de 17 de feve-
reiro de 2012.

Art. 2° - Determinar o retorno a sua função
efetiva de Guarda Municipal, Nível III, referência
SSP-03, subordinado a Secretaria Municipal de Se-
gurança e Defesa Civil, a partir de 17 de fevereiro
de 2012.

Art. 3º - As despesas decorrentes do presen-
te ato correrão por conta de verbas próprias, consig-
nadas no orçamento vigente, suplementadas, se ne-
cessário.
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Art. 4º - A Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Recursos Humanos adotará as providênci-
as decorrentes do presente ato, promovendo as ano-
tações e registros de praxe.

Art. 5º - Esta portaria entrará em vigor na
data de sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em con-
trário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 17 de
fevereiro de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré,
em 17 de fevereiro de 2012.

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DE CAMPOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0164, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2012.

Exonera servidora concursada, a pedido, e dá
outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da
Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando pedido expresso de exoneração do
cargo de concurso, formulado pela servidora;

Considerando os demais elementos constantes
do protocolado PMS  nº 03487/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a seu pedi-
do, a servidora concursada ALEXANDRA TOGNETTA
GOMES, portadora da Cédula de Identidade, RG nº
34.122.451 titular do cargo de Professor Municipal I - Ní-
vel E, referência MG-01, subordinada a Secretaria Muni-
cipal de Educação, que ora fica declarado vago.

Parágrafo Único - Os efeitos decorrentes da exo-
neração de que trata este artigo, são retroativos a 03 de
fevereiro de 2012.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências que se fi-
zerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria
correrão por conta de verbas próprias consignadas no
orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, observado o disposto no parágrafo único
do art. 1º.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 17 de feve-

reiro de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. arti-

go 172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 17
de fevereiro de 2012.

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DE CAMPOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0165, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2012.

Autoriza a prorrogação de prazo para conclusão dos tra-
balhos das Comissões Processantes e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Município
de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica
do Município de Sumaré;

Considerando os elementos constantes nos M.I.
SMCIT  nº 028/2012  e  042/2012;

R E S O L V E :
Art. 1º - Autorizar a prorrogação de prazo para a

conclusão dos trabalhos das Comissões Processantes, no-

meadas pelas Portarias nº 380/06 e 1622/11, que tramitam
nos processos administrativos - PMS nº 2097/05 e 20886/
11, respectivamente, por 90 (noventa) dias, a partir da data
da publicação da presente Portaria.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 17 de feverei-
ro de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo

172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, aos 17 de
fevereiro de 2012.

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DE CAMPOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

CONTINUAÇÃO PORTARIA Nº 0165, DE 17 DE
FEVEREIRO DE 2012.

PORTARIA Nº 0166, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2012.

Altera a Portaria nº 0431, de 16 de março de 2011,
e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Município
de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de
março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de março
de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de
2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Alterar a partir de 17 de fevereiro de 2012,
o cargo de provimento em comissão que especifica a Por-
taria nº 0431, de 16 de março de 2011, de ALEXANDRE
CARLOS DA SILVA, portador da Cédula de Identidade RG
nº 24.940.710-3, para o cargo de provimento em comis-
são, de livre nomeação e exoneração, Comanda da Guar-
da Civil Municipal, referência PMSC-03, subordinado a
Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Civil.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato
correrão por conta de verbas próprias, consignadas no or-
çamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e
Recursos Humanos adotará as providências decorrentes
do presente ato, promovendo as anotações e registros de
praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 17 de feverei-

ro de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo

172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 17 de
fevereiro de 2012.

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DE CAMPOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0167, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2012.

Exonera servidora detentora do cargo de provi-
mento em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de
março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de mar-
ço de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de mar-
ço de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a servidora
MARIA DALVENICE LEMOS DE CARVALHO, portadora
da Cédula de Identidade RG nº 07.308.394-19, do cargo
de provimento em comissão, de livre nomeação e exone-
ração, de Assistente Administrativo II, referência PMSC-

CONTINUAÇÃO PORTARIA Nº 0167, DE 17 DE
FEVEREIRO DE 2012.

09, lotada na Secretaria Municipal de Governo e Participa-
ção Cidadã e designada para prestar serviços na Secretaria
Municipal de Saúde, com efeito retroativo a 17 de fevereiro
de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato
correrão por conta de verbas próprias, consignadas no or-
çamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e
Recursos Humanos adotará as providências decorrentes do
presente ato, promovendo as anotações e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 17 de fevereiro

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo

172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 17 de
fevereiro de 2012.

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DE CAMPOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0168, DE 17 DE FEVEREIRO
 DE 2012.

Nomeia servidora, em virtude de aprovação no
Concurso Público nº 001/10 - Médico Pediatra SMS, e
dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325
da Lei Municipal nº. 4.967, de 30 de abril de 2010;

Considerando os elementos constantes do pro-
cedimento administrativo referente ao Concurso Público
001/10 - Médico Pediatra SMS;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude
de aprovação em Concurso Público           nº 001/10, para
exercer o cargo de Médico Pediatra SMS - Nível E - 80
horas, referência SMS-55, subordinada à Secretaria Mu-
nicipal de Saúde:

CLAS NOME RG INICIO
7° DEBORA CRISTIANE DE A.

HUMMEL FERREIRA 15.121.030-5 1 7 / 0 2 /
2012

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos fará as anotações de praxe e os
registros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de Gestão de
Pessoas registrará a posse da servidora em livro próprio e
organizará prontuário funcional mantendo-o sob guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações
onerarão dotação específica do órgão interessado, consig-
nada no orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 17 de feve-
reiro de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. ar-

tigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
17 de fevereiro de 2012.

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DE CAMPOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0169, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2012.

Revoga, em seu inteiro teor, a Portaria nº 0080,
de 27 de janeiro de 2012 e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

R E S O L V E:

Art. 1º - Revogar, em seu inteiro teor, a Portaria nº
0080, de 27 de janeiro de 2012, que nomeia o servidor
ALEXANDRE PEREIRA DA SILVA, portador da Cédula de
Identidade RG nº 19.948.455, para o cargo de provimento
em comissão, de livre nomeação e exoneração, de Coor-
denador Regional, referência PMSC-10, subordinado a
Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos fará as anotações e registros per-
tinentes.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 27 de janeiro
de 2012.

Prefeitura do Município de Sumaré, de 17 de fe-
vereiro de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
 Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. ar-

tigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 17
de fevereiro de 2012.

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DE CAMPOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0170, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2012.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de
provimento em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de
março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de
março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de
março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear SANDRA ENEIA CARDOSO DA
SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG nº
25.028.308, para o exercício do cargo de provimento em
comissão, de livre nomeação e exoneração, de Assis-
tente Administrativo II, referência PMSC-09, subordina-
da a Secretaria Municipal de Governo e Participação Ci-
dadã e designada para prestar serviços na Secretaria
Municipal de Saúde, subordinado a Secretaria Municipal
de Saúde, a partir de 17 de fevereiro de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente
ato correrão por conta de verbas próprias, consignadas
no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências decorren-
tes do presente ato, promovendo as anotações e regis-
tros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 17 de feve-

reiro de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. ar-

tigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 17
de fevereiro de 2012.

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DE CAMPOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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PORTARIA Nº 0171, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2012.

Dispensa servidora celetista a seu pedido, e con-
cede-lhe os benefícios da complementação de seus
proventos.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e,

Considerando a aposentadoria voluntária da
servidora, bem como o seu pedido de dispensa;

Considerando o preenchimento dos requisitos dis-
postos na Lei 1298/75, com as alterações que lhe foram
introduzidas pelas Leis n° 2601/93, n° 2789/95 e 3095/
97, mantidas em vigor em face do requerente por força do
direito adquirido; e,

Considerando os elementos do procedimento
administrativo PMS n° 02383/12;

RESOLVE:
Art. 1° - Dispensar do serviço público municipal a

servidora ROSELI DA SILVA OLIVEIRA, portadora da cé-
dula de identidade RG n° 16.575.828-4, titular do cargo
de Diretor de Escola Municipal - Faixa 2 - Nível A, referên-
cia MG-26, que ora fica declarado vago, subordinada a
Secretaria Municipal de Educação, em face de seu pedi-
do de dispensa por aposentadoria e concede-lhe os be-
nefícios da complementação dos proventos, com
percentual de cálculo fixado em 100% (cem por cento).

Parágrafo Único - Os efeitos decorrentes do dispos-
to neste artigo são retroativos a de 01 de fevereiro de 2012.

Art. 2° - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências que se fi-
zerem necessárias ao cumprimento da presente portaria.

Art. 3º - As despesas decorrentes da nomeação
onerarão dotação específica do órgão interessado, consig-
nada no orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação, observando o disposto no parágrafo úni-
co do artigo 1°.

Prefeitura do Município de Sumaré, 17 de feve-
reiro de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. arti-

go 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 17
de fevereiro de 2012.

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DE CAMPOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0172, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2012.

Nomeia membros para compor a Comissão de
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no Protocolado
- PMS nº 03585/12.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da
Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando os elementos constantes no
Protocolado - PMS nº 03585/12;

R E S O L V E:
Art. 1º - Criar a Comissão de Sindicância para

apurar dos fatos noticiados no Protocolado - PMS nº 03585/
12, para a qual são nomeados, sob a presidência do pri-
meiro, os seguintes membros:

- Anny Caroline Stumm da Silva
- Monica de Souza Lima Justino
- Izilda do Vale Ribeiro
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa)

dias para apuração, sendo facultada a prorrogação, des-
de que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 17 de fevereiro de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. arti-

go 172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 17
de fevereiro de 2012.

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DE CAMPOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0173, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2012.

Designa servidor municipal e dá outras providências.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-

pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de
março de 2011 alterada pela Lei    nº 5129, de 24 de mar-
ço de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de mar-
ço de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar a partir de 17 de fevereiro de
2012, o servidor JOÃO JOSÉ HADDAD ARAÚJO, porta-
dor da Cédula de Identidade RG. nº 11.429.058, titular do
cargo de provimento em comissão, de livre nomeação e
exoneração, de Secretário Municipal de Educação, refe-
rência PMSC-01, para em caráter cumulativo, temporário
e gracioso, responder pela Secretaria Municipal de Segu-
rança e Defesa Civil, referência PMSC-01, sem prejuízo
das atribuições normais de seu cargo.

Art. 2° - As funções inerentes à designação de
que trata o artigo 1° deste ato, são graciosas e considera-
das de relevante interesse do Município.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos fará as anotações e registros de
praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 30 de dezem-

bro de 2011.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. arti-

go 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 17
de fevereiro de 2012.

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DE CAMPOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0174, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2012.

Cessa os efeitos da designação, concedidos pela
Portaria n° 0094, de 30 de janeiro 2012 e dá outras provi-
dências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Município
de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgâni-
ca do Município de Sumaré;

R E S O L V E :

Art. 1º - Cessar, a partir de 17 de fevereiro de 2012,
os efeitos concedidos pela Portaria n° 0094, de 30 de janei-
ro de 2012, que designa para responder pelo Expediente
da Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Civil o ser-
vidor PAULO JORGE ZERAIK, portador da Cédula de Iden-
tidade RG nº 13.592.300, Secretario Municipal de Adminis-
tração e Recursos Humanos.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato
correrão por conta de verbas próprias, consignadas no or-
çamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências decorren-
tes do presente ato, promovendo as anotações e regis-
tros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 17 de fevereiro

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo

172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 17 de
fevereiro de 2012.

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DE CAMPOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0175, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2012.

Nomeia servidora, em virtude de aprovação no
Concurso Público nº 001/10 - Recepcionista SMS e dá
outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325
da Lei Municipal nº. 4.967, de 30 de abril de 2010;

Considerando os elementos constantes do pro-
cedimento administrativo referente ao Concurso Públi-
co 001/10 - Recepcionista SMS;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude
de aprovação em Concurso Público           nº 001/10,
para exercer o cargo de Recepcionista SMS - Nível E -
200 horas, referência SMS-15, subordinada à Secreta-
ria Municipal de Saúde:

CLAS NOME RG INICIO
9° JESSICA ADRIELE TEODORO OLI-

VEIRA 44.348.303-6 17/02/2012
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administra-

ção e Recursos Humanos fará as anotações de praxe e
os registros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de Gestão
de Pessoas registrará a posse da servidora em livro pró-
prio e organizará prontuário funcional mantendo-o sob
guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomea-
ções onerarão dotação específica do órgão interessa-
do, consignada no orçamento vigente, suplementada se
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 17 de feve-
reiro de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c.

artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em
17 de fevereiro de 2012.

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DE CAMPOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0176, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2012.

Exonera servidora concursada, a pedido, e dá
outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da
Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando pedido expresso de exoneração do
cargo de concurso, formulado pela servidora;

Considerando os demais elementos constantes
do protocolado PMS  nº 04070/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a seu pedi-
do, a servidora concursada VANUSA ALVES FERREIRA,
portadora da Cédula de Identidade, RG nº 28.665.047-2,
titular do cargo de Agente Comunitário de Saúde SMS -
Nível E, referência SMS-01, subordinada a Secretaria
Municipal de Saúde, que ora fica declarado vago.

Parágrafo Único - Os efeitos decorrentes da exo-
neração de que trata este artigo, são retroativos a 08 de
fevereiro de 2012.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências que se fi-
zerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria
correrão por conta de verbas próprias consignadas no
orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, observado o disposto no parágrafo único
do art. 1º.

CONTINUAÇÃO PORTARIA Nº 0176, DE 17
DE FEVEREIRO DE 2012.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 17 de feverei-

ro de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. arti-

go 172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 17
de fevereiro de 2012.

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DE CAMPOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0177, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2012.

Nomeia servidora para o exercício do cargo de
provimento em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de
março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159, de 24 de mar-
ço de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de mar-
ço de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear MARIANA ARANTES
MASTROROCO, portadora da Cédula de Identidade RG
nº 42.056.581-4, para o exercício do cargo de provimento
em comissão, de livre nomeação e exoneração, de Coor-
denador Regional, referência PMSC-10, subordinada a Se-
cretaria Municipal de Serviços Públicos, a partir de 17 de
fevereiro de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente ato
correrão por conta de verbas próprias, consignadas no
orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências decorren-
tes do presente ato, promovendo as anotações e regis-
tros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 17 de feve-

reiro de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. arti-

go 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 17
de fevereiro de 2012.

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DE CAMPOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0178, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2012.

Concede afastamento de servidora concursada,
para tratar de interesse particular e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições de seu cargo, nos
termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Muni-
cípio e,

Considerando o disposto no artigo 186, "i" e arti-
go 195, ambos da Lei Municipal     nº 4967/2010;

Considerando os demais elementos constantes
no procedimento administrativo PMS nº 29932/11;

R E S O L V E :

Art. 1º - Conceder, a pedido, o afastamento das
atividades da servidora concursada MAGNA CRISTINA
DIAS SOUZA, portadora da Cédula de Identidade RG nº
20.911.232-3, do cargo de Professor Municipal I - Nível
E, referência MG-01, subordinada a Secretaria Munici-
pal de Educação, para tratar de interesse particular.

Art. 2º - O afastamento será pelo prazo de 12
(doze) meses, com prejuízo da remuneração, com efeito
retroativo a 01 de fevereiro de 2012.

Parágrafo Único - A requerente deverá comunicar
à Administração qualquer fato modificativo da condição



15Sumaré, Sexta-feira, 17 de fevereiro de 2012

CONTINUAÇÃO PORTARIA Nº 0178, DE 17
DE  FEVEREIRO DE 2012.

ensejadora do afastamento.
Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração e

Recursos Humanos adotará as providências decorrentes
do presente ato, inclusive no que se refere aos registros,
anotações e comunicações legais.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 17 de feverei-

ro de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. arti-

go 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, aos 17
de fevereiro de 2012.

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DE CAMPOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0179, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2012.

Autoriza a cessão de servidor para fins que espe-
cifica, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da
Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 4981, de 20 de
maio de 2010;

Considerando os demais elementos constantes
no M.I. GP n° 0336/2011 e  protocolo SMARH 2675/11;

R E S O L V E :

Art. 1º - Autorizar com fulcro na Lei Municipal nº
4981, de 20 de maio de 2010, a cessão do servidor públi-
co municipal, abaixo relacionado, para o Fórum da
Comarca de Sumaré, com ônus para a Administração Di-
reta, com efeito válido de 21 de novembro de 2011 a 31
de dezembro de 2012:

MICHAEL EDUARDO GUIMARAES NASCIMEN-
TO, portador da cédula de identidade RG nº 40.084.659-7,
matrícula nº 17098, exercendo cargo concursado de Agen-
te Administrativo E, referência PMS-46, subordinado a Se-
cretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos fará as anotações e registros legais
e de rotina interna.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 17 de feve-

reiro de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. arti-

go 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, aos 17
de fevereiro de 2012.

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DE CAMPOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0180, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2012.

Nomeia servidores, em virtude de aprovação no
Concurso Público nº 001/10 - Médico Emergencista - Clí-
nico Geral e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da
Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325
da Lei Municipal nº. 4.967, de 30 de abril de 2010;

Considerando os elementos constantes do proce-
dimento administrativo referente ao Concurso Público 001/
10 - Médico Emergencista - Clínico Geral;

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude de

aprovação em Concurso Público           nº 001/10, para
exercer o cargo de Médico Emergencista SMS - Clínico

Geral - Nível E - 60 horas, referência SMS-65, subordina-
dos à Secretaria Municipal de Saúde:

CLAS NOME RG INICIO
5° BRADLEY PAULINO DA SILVA

M-8.632.449 17/02/2012
7° ERIKA ROSANA COLEVATI YAHN

FERREIRA 24.941.800-9 17/02/2012
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração e

Recursos Humanos fará as anotações de praxe e os regis-
tros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de Gestão de
Pessoas registrará a posse dos servidores em livro próprio
e organizará prontuário funcional mantendo-o sob guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações
onerarão dotação específica do órgão interessado, consig-
nada no orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 17 de fevereiro
de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo

172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 17 de
fevereiro de 2012.

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DE CAMPOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

CONTINUAÇÃO PORTARIA Nº 0180, DE 17
 DE FEVEREIRO DE 2012.

PORTARIA Nº 0181, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2012.

Dispensa servidora de emprego temporário, a pe-
dido, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o pedido expresso de dispensa do
emprego temporário, formulado pela servidora;

Considerando os demais elementos constantes
do protocolado PMS nº 03980/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Dispensar do serviço público, a seu pe-
dido, a servidora MARINA CHARABA SANTOS, porta-
dora da Cédula de Identidade, RG nº 34.120.969-7, do
emprego temporário de Professor Municipal I - Nível E,
referência MG-01, subordinada a Secretaria Municipal
de Educação, que ora fica declarado vago.

Parágrafo Único - Os efeitos decorrentes da exo-
neração de que trata este artigo, são retroativos a 08 de
fevereiro de 2012.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências que se
fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria
correrão por conta de verbas próprias consignadas no
orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, observado o disposto no parágrafo úni-
co do art. 1º.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrá-
rio.

Prefeitura do Município de Sumaré, 17 de feve-
reiro de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. arti-

go 172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 17
de fevereiro de 2012.

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DE CAMPOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0182, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2012.

Nomeia membros para compor a Comissão de
Sindicância, para apurar os fatos noticiados no Protocolado
-  PMS nº 03461/12.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Município
de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica
do Município de Sumaré;

Considerando os elementos constantes no
Protocolado - PMS nº 03461/12;

R E S O L V E:

Art. 1º - Criar a Comissão de Sindicância para apu-
rar dos fatos noticiados no Protocolado - PMS nº 03461/12,
para a qual são nomeados, sob a presidência do primeiro,
os seguintes membros:

- Paulo Floriano Pereira
- Monica de Souza Lima Justino
- Izilda do Vale Ribeiro
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa)

dias para apuração, sendo facultada a prorrogação, desde
que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 17 de fevereiro

de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo

172, da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 17 de
fevereiro de 2012.

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DE CAMPOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0183, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2012.

Nomeia servidores, em virtude de aprovação no
Concurso Público nº 001/10 - Auxiliar de Consultório
Dentário - e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325
da Lei Municipal nº. 4.967, de 30 de abril de 2010;

Considerando os elementos constantes do pro-
cedimento administrativo referente ao Concurso Público
001/10 - Auxiliar de Consultório Dentário;

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude

de aprovação em Concurso Público           nº 001/10, para
exercer o cargo de Auxiliar de Consultório Dentário SMS
- Nível E - 150 horas, referência SMS-16, subordinados à
Secretaria Municipal de Saúde:

CLAS NOME RG INICIO
15° BENEDITA PERUGINI BALBINO

29.892.500-X 17/02/2012
16° LIDIANA APARECIDA LOPES BISPO

28.656.157-8 17/02/2012
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração

e Recursos Humanos fará as anotações de praxe e os
registros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de Gestão de
Pessoas registrará a posse dos servidores em livro próprio
e organizará prontuário funcional mantendo-o sob guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações
onerarão dotação específica do órgão interessado, consig-
nada no orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 17 de feve-
reiro de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. arti-

go 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 17
de fevereiro de 2012.

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DE CAMPOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0184, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2012.

Revoga Parcialmente a Portaria nº 0004, de 06
de janeiro de 2012 e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré; e

Considerando os demais elementos constantes
no Concurso Público nº 001/10 - Auxiliar de Consultório
Dentário, em especial fls. 54;

R E S O L V E:

Art. 1º - Revogar, parcialmente, a Portaria nº
0004, de 06 de janeiro de 2012, no que tange a nomea-
ção ao Concurso Público nº 001/10, Auxiliar de Consul-
tório Dentário SMS - Nível E - 150 horas, referência SMS-
16 - Secretaria Municipal de Saúde, da candidata abaixo
relacionada, conforme fls. 54:

CLASSIF. NOME MOTIVO
1º JULIANA CARDOSO JULIÃO

SILVEIRA
RG n° 42.190.543-8 Não tomou posse no prazo

legal - Lei n° 4967/10, art. 30, § 3°  alterada pela Lei n°
5220/11

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos fará as anotações e registros per-
tinentes.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, de 17 de fe-
vereiro de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. ar-

tigo 172 da Lei Orgânica do  Município  de  Sumaré, em
17 de fevereiro de 2012.

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DE CAMPOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0185, DE 17 DE FEVEREIRO
DE 2012.

Nomeia servidora, em virtude de aprovação no
Concurso Público nº 001/10 - Técnico de Enfermagem,
e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Muni-
cípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII,
da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e 325
da Lei Municipal nº. 4.967, de 30 de abril de 2010;

Considerando os elementos constantes do pro-
cedimento administrativo referente ao Concurso Público
001/10 - Técnico de Enfermagem;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ao serviço público, em virtude
de aprovação em Concurso Público           nº 001/10,
para exercer o cargo de Técnico de Enfermagem SMS -
Nível E - 150 horas, referência SMS-24, subordinada à
Secretaria Municipal de Saúde:

CLAS NOME RG INICIO
120° MARIA MADALENA ALVES DOS

SANTOS 30.445.182-4 17/02/2012
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administra-

ção e Recursos Humanos fará as anotações de praxe e
os registros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de Gestão de
Pessoas registrará a posse da servidora em livro próprio e
organizará prontuário funcional mantendo-o sob guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomea-
ções onerarão dotação específica do órgão interessa-
do, consignada no orçamento vigente, suplementada se
necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 17 de feve-
reiro de 2012.
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CONTINUAÇÃO PORTARIA Nº 0185, DE 17 DE
FEVEREIRO DE 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo

172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 17 de
fevereiro de 2012.

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DE CAMPOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0186, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2012.

Concede afastamento de servidora concursada,
para tratar de interesse particular e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Municí-
pio de Sumaré, no uso das atribuições de seu cargo, nos
termos do artigo 90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Municí-
pio e,

Considerando o disposto no artigo 186, "i" e arti-
go 195, ambos da Lei Municipal     nº 4967/2010;

Considerando os demais elementos constantes no
procedimento administrativo PMS nº 02772/12;

R E S O L V E :

Art. 1º - Conceder, a pedido, o afastamento das
atividades da servidora concursada VERA LUCIA
MOREIRA RODRIGUES, portadora da Cédula de Identi-
dade RG nº 27.383.890-8, do cargo de Auxiliar Adminis-
trativo - Nível E, referência PMS-53, subordinada a Secre-
taria Municipal de Administração e Recursos Humanos,
para tratar de interesse particular.

Art. 2º - O afastamento será pelo prazo de 12
(doze) meses, com prejuízo da remuneração, com efeito
retroativo a 01 de fevereiro de 2012.

Parágrafo Único - A requerente deverá comunicar
à Administração qualquer fato modificativo da condição
ensejadora do afastamento.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Administração
e Recursos Humanos adotará as providências decorren-
tes do presente ato, inclusive no que se refere aos regis-
tros, anotações e comunicações legais.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 17 de feverei-

ro de 2012.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. arti-

PORTARIA Nº 0187, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2012.

Designa servidor municipal e dá outras providências.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Município

de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de
março de 2011 alterada pela Lei    nº 5129, de 24 de março
de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março
de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar a partir de 17 de fevereiro de 2012,
o servidor REGINALDO JOSÉ BUCK, portador da Cédula
de Identidade RG nº 13.296.826, titular do cargo de provi-
mento em comissão, de livre nomeação e exoneração, de
Procurador Geral do Município, referência PMSC-01, para
em caráter cumulativo, temporário e gracioso, responder pela
Secretaria Municipal de Governo e Participação Cidadã, re-
ferência PMSC-01, sem prejuízo das atribuições normais de
seu cargo.

Art. 2° - Cessar a partir de 17 de fevereiro de 2012,
os efeitos concedidos pela Portaria n° 1170, de 18 de no-
vembro de 2010, que designa o servidor a responder pelo
Expediente da Secretaria Municipal de Governo e Partici-
pação Cidadã.

Art. 3° - As funções inerentes à designação de que
trata o artigo 1° deste ato, são graciosas e consideradas
de relevante interesse do Município.

Art. 4º - A Secretaria Municipal de Administração e
Recursos Humanos fará as anotações e registros de praxe.

Art. 5º - Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Sumaré, 30 de dezem-

bro de 2011.
JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo

172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 17 de
fevereiro de 2012.

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DE CAMPOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

go 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, aos 17 de
fevereiro de 2012.

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DE CAMPOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E

PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ

AVISO DE LICITAÇÃO

Licitação nº  014/2012
Concorrência nº 003/2012
Objeto: Pré qualificação de empresas para as futuras licitações que terá por objeto a execução de obras e

serviços do Sistema de Tratamento de Esgotos na Sub Bacia do Jatobá.
Interessado: Secretaria Municipal de Obras.
Licitação tipo: Menor preço global.
Regime de execução: Empreitada por preço unitário.
Valor estimado para futuras contratações: R$ 46.505.114,10.
Prazo de execução: Dezoito (18) meses.
Data limite para realização da visita técnica: até 29 de março de 2012, com agendamento prévio através do

telefone (19) 3854.8021 com a Sra. Neriane.
Data de entrega dos envelopes:  03 de abril de 2012 até as 09:00 horas.
Data de abertura dos envelopes: 03 de abril de 2012 as 09:15 horas.
Valor do edital: O edital estará disponível a partir de 27/02/2012 e será fornecido mediante a apresentação de

cd ou pen drive pela empresa interessada.

Maiores informações e edital completo na Divisão de Licitações e Compras, na Rua Antonio Pereira de Camargo,
323 - Centro - Sumaré/SP., através do telefone (19) 3873.8110 e fax (19) 3873.1780, das 08:30 as 16:30 horas, nos
dias úteis.

Sumaré, 16 de fevereiro de 2012
PAULO JORGE ZERAIK

SECRETÁRIO S.M.A.R.H.

No final da tarde de terça-feira (dia
14) o Departamento de Água e Esgoto de
Sumaré concluiu os serviços de manuten-
ção preventiva e substituição de equipa-
mentos, como troca de registro de reser-
vatório de água (crivo), limpeza no Tanque
e do Canal da Captação Atibaia, que ali-
menta a Estação de Tratamento de Água
do Parque Itália (ETA-2).

Além do trabalho de troca de registro,
os painéis eletro-eletrônicos das também
foram revisados para garantir o seu funcio-
namento. A substituição de equipamentos
foi antecipada em virtude da queima de um
motor da bomba dosadora de cloro. Por
questões técnicas a substituição foi conclu-
ída para controlar a vazão de água no re-
servatório. Em meio aos trabalhos, o depar-
tamento técnico realizou a instalação da
quinta bomba na captação, para aumentar
a oferta de água na Estação de Tratamento
que está passando por obras de ampliação
por meio do Programa de Aceleração do
Crescimento (PAC). Com a ampliação da
ETA-2, a unidade, que tem capacidade para

ABASTECIMENTO Novo equipamento tem por objetivo aumentar
a oferta de água na Estação de Tratamento, que passa por ampliação

DAE instala nova bomba
no sistema ETA-2

tratar 450 litros de água por segundo, pas-
sará a ofertar 750 litros de água por segun-
do, aumentando ainda mais a capacidade de
abastecimento das regiões do Maria Antonia,
Nova Veneza, Matão e Área Cura.

Novo equipamento foi instalado na captação
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CARNAFOLIA As festas serão realizadas na Subestação, Centro Cultural do Matão, no Jardim Picerno e na Praça do Ipiranga

A Prefeitura de Sumaré, por meio da
Secretaria Municipal de Cultura, Esportes
e Lazer, realiza hoje, amanhã, domingo e
segunda-feira (dias 17, 18, 19 e 21 de fe-
vereiro), sempre a partir das 14h, quatro
matinês carnavalescas, com caráter fami-
liar, destinadas as crianças e os adolescen-
tes. A festa, com foco nos aspectos folcló-
ricos de antigos carnavais, não faltará
confete, a serpentina e as tradicionais
marchinhas carnavalescas.

As festas, que ocorrerão respectiva-
mente no Centro (Subestação), no Matão
(Centro Cultural), no Jardim Picerno (pró-
ximo ao campo de futebol) e na Área Cura
(Praça do Ipiranga), terão participação do
Projeto Cidadania Esportiva, com ativida-
des artísticas e circenses. Como o foco
principal é oferecer lazer e diversão para
as crianças, as matinês terão balão pula-
pula, piscina de bolinhas, futebol no sabão,
tobogã, além do intitulado "Trenzinho da
Alegria", que as levará  para passeios nas
imediações de onde ocorrem as matinês.
Uma trupe cultural artística vai interagir com
os pequenos foliões e fará brincadeiras com

Prefeitura organiza matinês

bexigas, pinturas de rostos e malabares.
Produtos típicos do Carnaval, como

spray de espuma, serpentina, confete, gra-
vatas holográficas, óculos plásticos, cola-
res havaianos, máscaras e apitos serão
disponibilizados para as crianças, garantin-

do ainda mais animação ao "Carnafolia
2012 de Sumaré". O objetivo das festas é
criar um clima de interação e muita alegria,
levando a brincadeira saudável para toda
sociedade sumareense e obviamente gos-
tosa diversão para todas as crianças.

DIA 17 (hoje) - a partir das 14h -
"Carnafolia" juntamente com o Proje-
to Cidadania Esport iva. Local:
Subestação, Avenida José Mancini,
sem número, Centro.

DIA 18 (amanhã) - a partir das 14h
- "Carnafolia" juntamente com Centro
Cultural do Matão. Local: Centro Cultu-
ral do Matão, Avenida Emílio Bosco,
1.604, Jardim Santa Clara.

DIA 19 (domingo) - a partir das
14h - "Carnafolia" -  Local: Em frente
ao campo do Jardim Picerno.

DIA 21 (terça feira) - a partir das
14h - "Carnafolia" - Local: Área Cura,
Praça de Esportes do Jardim Ipiranga.

PROGRAMAÇÃO

PRESERVATIVOS

O Centro de Referência em Saú-
de Sexual e Reprodutiva realiza hoje,
entre às 9h e meio dia, realiza pedá-
gio na rua 7 de Setembro, esquina com
a rua Dom Barreto, para conscientizar
a população sobre a importância da
prevenção no carnaval. Durante a
ação será distribuído, pelos profissio-
nais da Saúde, material educativo e
preservativos à população. De acordo
com informações do Centro de Refe-
rência, durante o período de Carnaval
o trabalho de conscientização possui
maior visibilidade e informou que a
ação, no município, é realizada duran-
te todo o ano nas Unidades de Saúde.

Hoje tem
pedágio na 7
de setembro

Os integrantes dos 15 núcleos da
Terceira Idade de Sumaré participam hoje
(dia 17), a partir das 13h30, do tradicional
baile de Carnaval. A folia acontecerá no
salão do Centro de Convivência da Tercei-
ra Idade, localizado na avenida Brasil,
1.111, Jardim Nova Veneza.

Antes dos idosos caírem na folia ao
som das antigas marchinhas de Carnaval
haverá uma palestra sobre a dengue mi-
nistrada por funcionários da Vigilância
Epidermiológica. De acordo com a coorde-
nação do programa da Terceira Idade, o
objetivo deste evento é integrar e sociali-
zar os participantes da Terceira Idade. O
baile de Carnaval da Terceira Idade é uma
realização do Fundo Social de Solidarie-
dade de Sumaré, por meio do Centro de
Convivência, cuja meta é estimular a
integração entre os grupos, promovendo a
alegria e a autoestima dos idosos, por meio
da música e da dança.

ALEGRIA

Hoje tem baile de carnaval na Terceira Idade

Idosos farão a festa no tradicional baile de carnaval do Centro da Terceira Idade

Secretaria de Cultura programou matinês em várias regiões de Sumaré
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EQUIPAMENTOS Objetivo do projeto "Educação para o Trânsito" é conscientizar reduzir acidentes de trânsito

As atividades do primeiro semestre
da Cidade Mirim de Trânsito de Sumaré
começarão dia 5 de março com novidades
para as cerca de 60 crianças, que ocupa-
rão diariamente o espaço, nos períodos da
manhã e da tarde.

O espaço ganhou da Secretaria de
Educação, 28 novas bicicletas, que vão
contemplar um maior número de crianças.
Antes desta aquisição, a Cidade Mirim de
Trânsito contava apenas com 10 bicicletas.

A Cidade Mirim de Trânsito é fruto de
parceria entre as Secretarias Municipais de
Mobilidade Urbana e Rural e de Educação
e fica na rua Antonio Marques, 357, no Jar-
dim São Carlos, região central sumareense.

Em abril de 2011, as atividades na
Cidade Mirim de Trânsito foram intensifica-
das com os apoios do Rotary Clube e das
Secretarias Municipais de Educação e de
Mobilidade Urbana e Rural, além de par-
ceiros. O objetivo principal do projeto "Edu-
cação para o Trânsito" é mobilizar as cri-

Cidade Mirim ganha 28 bicicletas

anças para uma conscientização e sensibilização quanto à redução de aciden-

tes no Brasil.
O projeto desenvolvido na Cidade

Mirim foi organizado de maneira que os alu-
nos possam integrar o que aprenderam na
escola a situações práticas no trânsito e
desenvolvidas na ciclovia. Aprendem atra-
vés da vivência, assuntos importantes so-
bre a preservação do meio ambiente, a im-
portância das regras de boa convivência
bem como conhecer as leis de trânsito e
de sinalização necessárias para a segu-
rança pessoal e coletiva.  As crianças tra-
fegam pela ciclovia com as bicicletas ou
triciclos e já colocam em prática noções de
segurança pessoal ao utilizarem capace-
tes, cotoveleiras e joelheiras. É um momen-
to em que a criança aprende que ela faz
parte de um coletivo e que qualquer ação
não consciente pode prejudicar a seguran-
ça de terceiros e que o respeito, a tolerân-
cia e a harmonia no trânsito são fundamen-
tais para tornar o nosso país um lugar mais
tranquilo e seguro para se viver.

Cidade Mirim trabalha  no fomento da conscientização de jovens para o trânsito mais seguro
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LUÍS CIA Antigo prédio do SESI, no Luiz Cia, abrigará futura Escola Técnica Estadual de Sumaré

A Prefeitura de Sumaré recebeu na
manhã desta quinta-feira (dia 16), as cha-
ves do prédio público localizado no Bairro
Luiz Cia, onde há cerca de 33 anos funci-
onou a Escola do Sesi Sumaré. A entrega
simbólica foi feita no Paço e contou com a
presença de autoridades municipais e re-
presentantes do Pólo Campinas do SESI.

No último dia 30 de janeiro, aproxi-
madamente 700 alunos, entre regulares e
de Educação de Jovens e Adultos, inicia-
ram o ano letivo nas novas instalações da
escola, localizada às margens do km 113
da Rodovia Anhanguera. De acordo com
o diretor do Pólo Campinas do SESI, An-
tonio Lombardo, em 30 dias deverão ter
início as inscrições para as atividades de
lazer no Centro de Atividades, que ofere-
cerá diversas opções de esportes aos jo-
vens sumareenses. "Com todas as ativi-
dades em pleno funcionamento, teremos
a entrega oficial do novo prédio para o
município, com expectativa de inaugura-
ção em maio", disse o diretor informando
ainda que a unidade Sumaré foi a primei-
ra escola da Rede SESI a ser classificada
no ENEM - Exame Nacional do Ensino Mé-
dio. Durante a entrega das chaves do pré-
dio público que até então funcionava o
SESI, no Bairro Luiz Cia, foi assinado o

SESI inicia aulas em Nova Veneza

Instrumento Particular de Doação de Bens
Móveis, documento que transfere para a
municipalidade todo o mobiliário do antigo
prédio, entre armários, arquivos, bebedou-
ros e cadeiras escolares. A Secretaria de
Governo e Participação Cidadã providen-
ciará um decreto instituindo estes bens
ao patrimônio do município e, a Prefeitu-
ra, doará a área do Luiz Cia para o Esta-

do para a implantação de uma unidade
do Centro Paula Souza, uma Escola Téc-
nica (ETEC). Além disso, o município plei-
teia convênio com o Governo Federal
para a reforma do espaço físico já exis-
tente e construção de uma nova ala onde
serão instalados os laboratórios, aumen-
tando a oferta de cursos técnicos
profissionalizantes aos cidadãos

sumareenses.

SESI SUMARÉ

O Centro de Atividades do SESI de
Sumaré está localizado à rua Amazonas, es-
quina com a Rua Guanabara, em Nova
Veneza, às margens do km 113 da Rodovia
Anhanguera (sentido interior-capital). Para a
construção do Centro Educacional, a Prefei-
tura de Sumaré doou a área de 37,9 mil metros
quadrados e realizou a terraplanagem. Pelo
acordo com a FIESP, a Prefeitura construiu
ainda duas ruas em torno do complexo, cal-
çamento e realizou obras de iluminação pú-
blica. O terreno foi desapropriado pela Prefei-
tura em 1986 para a construção do 3° Distrito
Policial de Nova Veneza. Naquele ano, o va-
lor da desapropriação não foi pago, se tornan-
do precatório. No fim de 2004, a Justiça de-
cretou seqüestro de rendas na ordem de R$
11 milhões. O valor foi renegociado em 2005
e pago em prestações até o ano de 2006. O
Centro de Atividades tem cerca de 9 mil metros
quadrados de construção com investimentos
na ordem de R$ 15 milhões. Nos últimos anos,
com o apoio da Fiesp, a cidade de Sumaré
passou a contar com um Posto Avançado do
Sebrae, entregue em 2005, e com uma uni-
dade do Senai, inaugurado em 2007.

Alunos do SESI do Jardim Luiz Cia foram transferidos para a nova unidade de Nova Veneza
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A Prefeitura de Sumaré iniciou na
quarta-feira (dia 15) a pintura asfáltica de
sinalização horizontal de trânsito. Faixas
de pedestres, indicações de "Pare" e fai-
xas indicativas de estacionamento permi-
tido começaram a ser aplicadas nas ruas
que receberam obras de recapeamento na
região central.  No total, foram recuperados
cerca de seis quilômetros lineares da malha
viária, o que equivale a 86.833,82 metros qua-
drados de ruas e avenidas beneficiadas.  Para
realização das obras de recapeamento, fo-
ram investidos R$ 2.404.831,39 por meio de
parceria entre a Prefeitura de Sumaré e o Go-
verno Federal. O trabalho de recapeamento
asfáltico terá continuidade. Está em fase de
licitação novas obras, que totalizarão mais
R$ 5,1 milhões em investimentos. Entre as
vias que serão recuperadas estão a avenida
da Amizade, Brasil e São Paulo, na região de
Nova Veneza.

VIAS BENEFICIADAS

Neste contrato de R$

Ruas recapeadas recebem faixas de pedestres

2.404.831,39, a Prefeitura atendeu as
seguintes vias: Praça da República, rua
Bandeirantes, Justino França, Sete de
Setembro, Maria Luiza Chagas, Antonio
do Vale Melo, Francisco Duarte, Antonio
Pereira de Camargo, Praça Atí l io

Fóffano, rua Máximo Biondo, João Fran-
cisco Ramos, Antonio Jorge Chebabi,
Ipiranga, avenida Marcelo Pedroni, rua
Carlos Fernandes, Alcinda Raposeiro
Yansen, Nações Unidas e avenida José
Ferreira Gomes.

TRANSPARÊNCIA

A partir dessa semana, o Portal
da Prefeitura - www.sumare.sp.gov.br
- passa a divulgar, na íntegra, os Atos
do Fundo de Previdência Social do Mu-
nicípio de Sumaré (FAP).

A medida tem por objetivo dar
publicidade e maior transparência as
ações e discussões sobre os trabalhos
do Fundo. Na próxima edição do Se-
manário Oficial de Sumaré, os Atos
passarão a ser publicados, dando
prosseguimento as ações que visem
dar publicidade e transparência as
decisões de interesse dos servidores
públicos municipais.

Portal da
Prefeitura divulga

Atos do FAP

Trabalho de pintura e sinalização horizontal deve terminar na próxima semana
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